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PORTARIA Nº 28, DE 28 DE MAIO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA   MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ
DO  VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a Legislação em vigor e em atenção ao Requerimento nº 489/24 de 21
de maio de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a partir de 31 de maio de 2024 a Sra. SANDRA
MARIA DE OLIVEIRA SOUZA, nomeada através da Portaria nº 44 de
18 de dezembro de 2023, do cargo de provimento em comissão de
Assessor Parlamentar II, em deferimento ao Requerimento nº 489/24
apresentado pelo Vereador Raphael Branco dos Santos.

Art. 2º – Nomear, para o cargo de provimento em comissão de
Assessor Parlamentar II, a partir de 1º de junho de 2024, o Sr. GABRIEL
DE  OLIVEIRA  SOUZA em deferimento ao Requerimento nº 157/23
do Vereador Raphael Branco dos Santos.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PRESIDENTE   DA   CÂMARA    MUNICIPAL
DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, em  28  de  maio de
2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 29, DE 28 DE MAIO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ
DO  VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor, considerando o feriado de 30 de maio,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica considerado ponto facultativo, no expediente da
Câmara Municipal, o dia 31 de maio de 2024.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA   CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, em 28 de maio  de  2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente
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PORTARIA Nº 30, DE 29 DE MAIO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor e em atenção ao Requerimento nº 525/24 de 29 de maio de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a partir de 31 de maio de 2024, o servidor LINDOMAR  FRAGA  MACHADO, nomeado através da
Portaria nº 27 de 31 de março de 2023, do cargo de provimento de Assessor  Parlamentar  II.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente da Câmara  Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02, DE 29 DE MAIO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE   LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELA   LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,

RESOLVE:

Art. 1º – Divulgar, em caráter provisório, o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal, relativo ao 1° Quadrimestre
de 2024 (referente aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2024), em cumprimento ao que dispõe a Lei Complementar
n° 101, de 2000.

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, em 29
de maio de 2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente  da  Câmara  Municipal

ATOS DA PRESIDÊNCIA
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DISPENSA LICITATÓRIA 018/2024
PROCESSO  Nº 488/2024

Ref. Aquisição de itens de mobiliário no valor de R$ 10.235,00 (dez mil e duzentos e trinta e cinco reais)

A Diretora Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para
empenho ordinário referente a Aquisição de itens de mobiliário no valor de R$ 10.235,00 (dez mil e duzentos e trinta e
cinco reais)

A contratação se dará junto a empresa SILVALAR  ELETRODO MESTICOS  LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 31.956.170/0001-78, com sede na Rua Paulo Franco Werneck, nº 624, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ, CEP
25780-000. Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o
presente Ato de DISPENSA  LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA LICITATÓRIA 018/2024
PROCESSO  Nº 488/2024

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes  nos autos do processo administrativo
de nº 488/2024, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da
Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 20 de maio de 2024

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente

DISPENSA LICITATÓRIA 019/2024
PROCESSO  Nº 463/2024

Ref. Aquisição de impressoras multifuncional no valor de R$ 7.196,00 (sete mil cento e noventa e seis reais).

A Diretora Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para
empenho ordinário referente a Aquisição de impressoras multifuncional no valor de R$ 7.196,00 (sete mil cento e noventa
e seis reais).

A contratação se dará junto a empresa OLLEM  LOCACAO  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 09.060.873/0001-64, com sede na Servidão Kennedy marques, nº 27, Centro, São José do Vale do Rio
Preto - RJ, CEP 25780-000. Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja
ratificado o presente Ato de DISPENSA  LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de
2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA LICITATÓRIA 019/2024
PROCESSO Nº 463/2024

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
463/2024, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 29 de maio de 2024

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente
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Ata nº 26/24

Ata da Vigésima Sexta Reunião Ordinária do Quarto Ano da Nona Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale do
Rio Preto, realizada ao vigésimo terceiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro sob a presidência do Sr.
Vereador Adriano Martins de Oliveira, com a presença dos Vereadores Adriana Gonçalves Nardy, Daniela Aparecida de
Carvalho da Silva, Francisco Lima Bulhões, Jaqueline Hiat Dias, Luis de Souza Teixeira, Marcelo Rabello Neves, Marcos
Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos que assinaram o livro de presença e, havendo número legal, às dezessete
horas e quarenta e três minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos trabalhos. Em seguida, convidou o Sr.
Josias Gonçalves para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Logo após, o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Adriana
Nardy, Primeira Secretária, que fizesse a leitura das matérias no Expediente, de acordo com o Regimento Interno Cameral,
artigo 63, inciso primeiro, letra B, do qual constavam: Ofício GP nº 261/24, de protocolo nº 512/24 que encaminha o
demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Município referente ao período maio de 2023 a abril de 2024; e as seguintes
Moções de Aplausos: de autoria da Vereadora Adriana Gonçalves Nardy – nº 495/24, a Sra. Dulcenea de Freitas Duarte, e
nº 513/24, ao casal Sandra Helena Pereira Teixeira e Manoel Teixeira; de autoria do Vereador Marcos Antônio Machado –
nº 496/24, as Srs. Angélica Hotz Martins e Monica da Conceição Diniz; nº 497/24, a Sra. Zileida de Freitas Rocha; nº 498/24,
ao Sr. Júlio César Faraco do Couto; nº 499/24, ao Sr. Edmar da Conceição Rodrigues; nº 501/24, a Sra. Dailane Samagaio
Cabral; nº 502/24, a Sra. Clara Pereira Sa Pinto Kling; nº 503/24, aos Srs. Ana Cristina Melo Destord, Débora Monteiro da
Silva, Fátima Carvalho de Moraes, Jussara Eblen Porto Xavier, Luiz Fernando Charles da Silva e Maycom Maia de Mello;
nº 504/24, a Sra. Emanuele de Oliveira Mendes; nº 505/24, a Sra. Sônia Regina da Silva Duarte; nº 506/24, ao Sr. Magno
Cabral Pacheco; nº 507/24, a Sra. Raquel Toledo Branco; e nº 508/24, a Sra. Camila de Barros Cardoso Dias. Encerrado a
leitura no Expediente, não havendo inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a aprovação em
primeiro e segundos turnos do Projeto de Lei nº 478/24, de autoria do Poder Executivo que requer autorização para a
abertura de Crédito Adicional Suplementar de R$ 78.697,72 ao Fundo Municipal de Saúde para pagamento Piso Nacional
de Enfermagem; e em primeiro turno com emenda modificativa o Projeto de Lei nº 800/23, de autoria da Vereadora Daniela
de Carvalho que obriga as agências bancárias, no âmbito do Município, a colocarem à disposição dos usuários pessoal
suficiente no setor de caixas. Encerrada a Ordem do Dia e não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais, as
dezessete horas e cinquenta e seis minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos
e registrando a presença de visitantes no plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia nove de maio,
às 17h30, quando estarão inseridos na Ordem do Dia o projeto de Lei nº 800/23, além de outros projetos que forem
deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Adriana Nardy, Primeira Secretária, para que tais relatos integrem os anais
desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. São
José do Vale do Rio Preto, em vinte e três de dois mil e vinte e quatro. GLCO.

ATA DE SESSÃO LEGISLATIVA


